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Mensagem de nº. /2015.     
JUSTIFICATIVA

O presente projeto de lei visa reajustar os vencimentos dos servidores municipais, que recebem vencimentos de até inferiores ao salário mínimo vigente.
Considerando que o salário mínimo nacional vigente foi reajustado para R$ 788,00 (setecentos e oitenta e oito reais) vigorando desde 1º de janeiro de 2015, não podendo o município de Rodolfo Fernandes afrontar a norma constitucional prevista no artigo 7º, inciso VII, que prevê:
Art. 7º - São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem á melhoria de sua condição social:

VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os que percebem remuneração variável;


Atenciosamente,



Rodolfo Fernandes, 19 de janeiro de 2015.

CICERO MONTEIRO NETO

PREFEITO MUNICIPAL
PROJETO DE LEI Nº  03  de 2015
CONCEDE REAJUSTE SALARIAL AOS SERVIDORES QUE RECEBEM VENCIMENTOS EM VALORES INFERIORES AO SALÁRIO MÍNIMO VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS
CICERO MONTEIRO NETO, PREFEITO MUNICIPAL DE RODOLFO FERNANDES, FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
 
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder reajuste de 8,8 (oito virgula oito por cento) nos vencimentos de todo servidores municipais, a contar de 01 de janeiro de 2015. 

Art. 2º - Nenhum servidor municipal poderá perceber vencimento inferior ao salário mínimo, ficando o Poder Executivo Municipal autorizado a promover o reajuste automático no salário destes servidores para equiparação ao mínimo nacional, na forma do que determina o art. 7º, inciso VII, da Constituição Federal. 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de janeiro de 2015. 

Art. 4º - Revogam-se disposições em contrário. 
Rodolfo Fernandes, 19 de janeiro de 2015.

CICERO MONTEIRO NETO
PREFEITO MUNICIPAL
